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Parecer Juridico ao Projeto de Lei n® 16/2020 — Autoriza Aber-
tura de Crédito Especial

O projeto de lei em analise, nos termos do art.1°, visa autorizar a abertura
de crédito especial no montante de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), cujo objetivo
é fazer face ao adimplemento das obras de reforma da Escola Municipal Elvira Xa-
vier de Melo, conforme Convénio Estadual n® 1491001614/2019

O paragrafo unico registra que, para ocorrerem os créditos indicados,
sera utilizado como recurso o superavit financeiro ocorrido no exercicio de 2019.

Da iniciativa e Competéncia.
A Lei Orgénica Municipal, em seu art. 55, dispde que:

Art. 55- S&o de iniciativa exclusiva do prefeito as leis que dis-
ponham sobre:

IV-matéria orcamentaria e a que autorize a abertura de cré-
ditos ou conceda auxilios, prémios e subvengoes

Pois bem, a transposigéo de recursos financeiros de um érgéo para ou-
tro, encontra-se devidamente descrita no art.167, VI, da Constituigdo Federal, que
dispde que é vedada a “transposigdo, remanejamento ou a transferéncia de recur-
sos de uma categoria de programa para outra ou de um 6rgdo para outro, sem
prévia autorizagdo de créditos ilimitados”.

Sob o aspecto formal, a proposicao em exame se afigura revestida de
condigbes legais no que concerne tanto a competéncia quanto a iniciativa, que é
privativa do prefeito municipal, sendo vejamos os ensinamentos de Hely Lopes
Meirelles:

“Vale ressaltar que essa competéncia do Municipio para legis-
lar “sobre assuntos de interesse local” bem como a de ‘suple-
mentar a legislagdo federal e estadual no que couber” - ou
seja, em assuntos em que predomine o interesse local — am-
pliam significativamente a atuagéo legislativa da Camara de
Vereadores. (...) Leis de iniciativa da Camara, ou mais propri-
amente, de seus vereadores sdo todas as que a lei orgéanica
municipal ndo reserva, expressa e privativamente, a iniciativa
do prefeito. As leis orgédnicas municipais devem reproduzir,
dentre as matérias previstas nos arts. 61, §1°e 165 da CF, as
que se inserem no ambito da competéncia municipal. S&o,
pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como Chefe do Exe-
cutivo local, os projetos de lei que disponham sobre a criagéo,
estruturagéo e atribuigbes das secretarias, 6rgdos e entes da
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